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DECRETOS

DECRETO Nº 48.441, 
DE 9 DE JANEIRO DE 2004

Transfere da administração da Secretaria da
Juventude, Esporte e Lazer para a da Secre-
taria do Meio Ambiente, o imóvel que espe-
cifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer para a da
Secretaria do Meio Ambiente, o imóvel destinado
ao Parque Villa-Lobos, consistente em duas áreas
com 34.158,00m2 (trinta e quatro mil, cento e cin-
qüenta e oito metros quadrados) e 617.776,00m2

(seiscentos e dezessete mil, setecentos e setenta e
seis metros quadrados), totalizando 651.934,00m2

(seiscentos e cinqüenta e um mil, novecentos e trin-
ta e quatros metros quadrados), situadas na Aveni-
da Professor Fonseca Rodrigues e Avenida Nações
Unidas, subdistrito da Lapa, Município e Comarca
de São Paulo, com as descrições respectivamente
constantes dos Decretos nº 28.335 e nº 28.336,
ambos de 15 de abril de 1988.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº
42.627, de 15 de dezembro de 1997.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de janeiro de 2004
GERALDO ALCKMIN
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Lars Schmidt Grael
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de janeiro de 2004.

DECRETO Nº 48.442, 
DE 9 DE JANEIRO DE 2004

Transfere para a administração da Secreta-
ria do Meio Ambiente as áreas que especifi-
ca, situadas no Parque Estadual do Jaraguá

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidas da administração

da Secretaria da Ciência, Tecnologia, Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo para a da Secretaria
do Meio Ambiente, as áreas descritas e confronta-
das no Decreto nº 7, de 11 de julho de 1972, situa-
das no Parque Estadual do Jaraguá.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de janeiro de 2004
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvi-

mento Econômico e Turismo
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de janeiro de 2004.
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GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-3, de 9-1-2004

Institui Grupo Técnico para  Administração
da Rede Intragov do Governo do Estado de
São Paulo e dá providências correlatas

O Secretário-Chefe da Casa Civil, Presidente do
Comitê de Qualidade da Gestão Pública, conside-
rando a necessidade de Administração da Rede
Intragov do Governo do Estado, resolve:

Artigo 1º - Fica instituído o Grupo Técnico para
Administração da Rede Intragov do Governo do
Estado de São Paulo, em conformidade com o dis-
posto no Dec. 42.907-98, e nas resoluções SGGE-46-
99, SGGE-72-2000 e CC-67-2003.
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Casa Civil

“nenen, vem ati, vovô quer nenen, 
beijinho. vovô está com saudad e d e vera. 
vem- ati tem p raia. –nenen, nenen do vovô, 
adola, nenen não vai embóia…”


